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EDITAL N!! 17, DE 02 DE JUNHO DE 2022 
SELEÇÃO DE BOLSISTAS PARA ATUAREM NO PROJETO "CONTRATARTE: 

EMPREENDEDORISMO 4.0 CONECTANDO ARTE E SOCIEDADE" 
(VINCULADA À CHAMADA PÚBLICA 05/2020-

SELEÇÃO DE PROJETOS DE APOIO AO 
EMPREENDEDORISMO INOVADOR COM FOCO NA ECONOMIA 4.0) 

O Diretor-Geral do Campus Viamão do Instituto Federal de Educação, Ciência e 
Tecnologia do Rio Grande do Sul (IFRS) torna pública a abertura do Edital Complementar 
IFRS Campus Viam ão nº 17 /2022 - para seleção de bolsistas para o projeto "ContratArte: 
empreendedorismo 4.0 conectando arte e sociedade", participante do edital IFRS nº 
35/2020, correspondente ao Edital lfes nº 05/2020. 

1. DA FINALIDADE
1.1 Selecionar estudantes regularmente matriculados no IFRS para bolsas devendo,
necessariamente, seguir as normas da Fundação de Apoio ao Desenvolvimento da Ciência
e Tecnologia - Facto.

2. DO VALOR MENSAL, DA VIGÊNCIA E DO PAGAMENTO DAS BOLSAS
2.1. O valor mensal das bolsas está assim definido:
a) 12 horas semanais: R$ 161,00/mês (Ensino Médio);
b) 12 horas semanais: R$ 400,00/mês (Ensino Superior)
2.2. As bolsas terão vigência de 06 (seis) meses, tendo início em 1º de julho e término em
31 de dezembro de 2022.
2.3. O pagamento das bolsas será realizado conforme as normas da Fundação de Apoio ao
Desenvolvimento da Ciência e Tecnologia - Facto.

3. DO QUANTITATIVO DE BOLSAS

3.1. O quantitativo de bolsas encontra-se a seguir:

Quantidade de Bolsas Sigla Categoria/Nível Carga Horária 

Semanal 

02 Ensino Médio ETM ITI- B 12h 

01 Ensino Superior ECS ITI- A 12h 



4. DO CRONOGRAMA

4.1. As fases e prazos deste edital ficam assim definidos:

" 

1. Publicação do edital

"" ·-

FASES 

.. 

··-

' -

2. Período de inscrição dos estudantes (via formulário eletrônico)

3. Divulgação de Inscritos no site do campus

4. Entrevistas de seleção dos bolsistas

5. Publicação do resultado do edital de seleção de bolsistas no site

6. Entrega de documentos pelo bolsista contemplado com bolsa

7. Início do projeto e das atividades do bolsista(s)

5. DOS REQUISITOS E DEVERES DO(A) BOLSISTA

' "·" 

PRAZO PREVIS170 

02/06/2022 

02/06 a 07/06/2022 

09/06/2022 

10/06 a 13/06/2022 

14/06/2022 

15/06/2022 

1º/07/2022 

5.1. São requisitos e deveres para o(a)(s) estudante(s) candidato(a)(s) às bolsas:
5.1.1. Possuir vínculo ativo com o IFRS.
5.1.2. Ter disponibilidade de carga horária semanal necessária ao desenvolvimento do
projeto, conforme previsto neste edital.
5.2. São deveres do(a) bolsista:
5.2.1. Zelar pela qualidade acadêmica do projeto ao qual está vinculado(a).
5.2.2. Participar de todas as atividades programadas pelo(a) coordenador(a) do projeto.
5.2.3. Cumprir as exigências estabelecidas no Termo de Compromisso assinado por ocasião
de sua seleção.
5.2.4. Apresentar ao(à) coordenador(a) do projeto, ao término da vigência da bolsa, o
relatório final.
5.2.5. Apresentar trabalho, relativo ao projeto que participa, no Salão de Pesquisa,
Extensão e Ensino promovido pelo IFRS e/ou nos eventos de pesquisa, ensino e extensão
do respectivo campus.
5.2.6. Fazer referência à sua condição de bolsista do IFRS nas publicações
científicas/tecnológicas relacionadas ao projeto, em evento científico ou periódico,
informando sua filiação institucional do IFRS.
5.2.7. Ter currículo na Plataforma Lattes do CNPq, incluindo sua condição de bolsista do
IFRS e mantendo-o atualizado periodicamente.
5.2.8. Cumprir as exigências do edital específico pelo qual foi selecionado(a) como bolsista.
5.2.9. Cumprir as demais exigências da instituição, dentro dos prazos estabelecidos.

6. DAS INSCRIÇÕES
6.1. Caberá ao estudante candidato à bolsa realizar o preenchimento do formulário de

inscrição
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